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DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
COMUNICAÇÃO DE NASCIMENTOS SEM
IDENTIFICAÇÃO DE PATERNIDADE À DEFENSORIA
PÚBLICA.

,

Art. 1° - Os oficiais de registro civil das pessoas naturais ''ao E~ado ficam obrigados a remeter,
mensalmente, aos núcleos da Defensoria Pública e do MI iS"tério Públipo existentes em sua circunscrição,
uma relação por escrito dos registros de nascimentos tavrados em seus cartórios em que não constem a
identificação de paternidade. .

§ 1° - A relação deve conter todos os dados que foram informa s no-ªto do registro de nascimento,
inclusive o endereço da mãe do recém nascido, seu nú~er0 de telefon " caso o possua, e o nome e
endereço do suposto pai, se este tiver sido indicado pela progenitora na ocasião do registro.

§ 2° - Os oficiais ainda deverão informar diretamente à quem estiver efetuando o Registro, que as
progenitoras têm o direito de indIcar o nome do suposto pai, Qa forma do disposto no artigo 2° da Lei
Federal n? 8.560/92, bem como o de propor em nome da criança a competente ação de investigação de
paternidade, visando à inclusão do nome do pai no registro civil de nascimento .

.§ 3° - Os cartórios também deverão manter afixado em local visível ao público cartaz com as
informações descritas no parágrafo anterior, com os seguintes dizeres:

MÃE você tem o direito de indicar na hora de registrar o
seu filho o nome do suposto pai, faça isso ... seu filho

merece.
Lei Federal nO8.560/92

Art. 2° - Os órgãos de Defensoria Pública do Estado e do Ministério Público Estadual deverão
diligenciar de acordo com suas atribuições institucionais no sentido de resguardar os direitos do recém
nascido, na forma da Lei vigente.

Art. 3° - O Poder Executivo expedirá os atos regulamentares que se fizerem necessários à execução
do disposto nesta Lei.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Toda mãe deve registrar seu filho, podendo ser feito somente em seu nome, caso o pai não queira

reconhecer a paternidade. Porém, a lei 8.560 /92 garante'-que~ mâe pode indicar o suposto pai da criança

no ato da inscrição. A indicação é feita no Cartório de Reg,str1Civil de fpfm'~ gratuita. -

A paternidade e a maternidade revelam um imprescindível acontecimento social que concretiza os

direitos da personalidade, uma vez que todos têm o direito de conhecer sua própria origem, que não se

resume as características genéticas, mas também a aSP19tos sócio culturais. Filiação é o vínculo existente

entre pais e filhos e vem a ser a relação de parentesco em linha reta, de primeiro grau, entre duas pessoas.

A paternidade, que é o lado reverso da filiação, é um direito personalíssimo e imprescindível para os

indivíduos que têm necessidade de conhecer suas origens.

Este projeto tem como objetivo fazer com que a Defensoria Pública do Estado seja cientificada em

relação aos casos de crianças registradas sem o nome do pai, para que, dentro de suas atribuições

institucionais, possa aquele órgão interpor as competentes ações de investigação de paternidade em favor

das crianças, em conjunto com as atribuições do Ministério Público Estadual.

A Constituição Federal, no art. 229, consagra o princípio da paternidade responsável, tendo os pais o

dever de assistir, criar e educar os filhos menores, sendo que toda criança ou adolescente tem direito a ser

criado e educado no seio de sua família (Lei Federal nO8.069, de 1990, art. 19). O reconhecimento do

estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os

pais ou seus herdeiros, sem nenhuma restrição, conforme o art. 27 da mesma lei. É direito de toda criança

ou adolescente que a paternidade conste de seu registro de nascimento. Os aspectos jurídicos e éticos que

envolvem o registro de crianças que nascem sem que os pais tenham uma sociedade conjugal legal, evolui

de forma significativa em nosso País em relação aos direitos da criança.

A presente proposição ainda determina que deve ser informado às mães o direito de indicação do

suposto pai e o direito de propor em nome da criança a competente ação de investigação de paternidade,

com o objetivo de inclusão do nome do pai no registro civil de nascimento, vez que muitas desconhecem

esse direito.

JUSTIFICATIVA
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Por fim sendo o projeto é constitucional, pois não interfere nem atribui competência à Defensoria

Pública ou do Ministério Público, mas apenas prevê a remessa de informações para que os mesmos

exerçam suas funções institucionais, conto com o apoio dos nobres pares à aprovação deste projeto de lei.
/\

eh rações, 20 de março de 2013
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LEI N° 8.560. DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992.

Regula a investigação de paternidade dos filhos havidos
fora do casamento e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte lei: __~ ...__ /" \

Art. 10 O reconhecimento dos filhos havidos fora do càsãrnento é irrevogável e será feito:
I - no registro de nascimento; /
11- por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório;
111- por testamento, ainda que incidentalmente manítestado;
IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainãa que (9 reçonhecimento não haja sido o

objeto único e principal do ato que o contém. ~
Art. 20 Em registro de nascimento de menor apenas- om a maternidade estabelecida, o oficial

remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, profissão, identidade e residência do
suposto pai, a fim de ser, averiguada oficiosamente a procedência da alegação.

§ 10 O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre á paternidade alegada e mandará, em qualquer
caso, notificar o suposto pai, independente de seu estado civil, para que se manifeste sobre a paternidade
que lhe é atribuída.

§ 20 O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja realizada em segredo de
justiça.

§ 3° No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será lavrado termo de
reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, para a devida averbação.

§ 4° Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias, a notificação judicial, ou negar a alegada
paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante do Ministério Público para que intente, havendo
elementos suficientes, a ação de investigação de paternidade.

§ 5° A iniciativa conferida ao Ministério não impede a quem tenha legítimo interesse de intentar
investigação, visando a obter o pretendido reconhecimento da paternidade.

§ 5º Nas hipóteses previstas no § 4º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de ação de
investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa do
suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada para adoção. (Redacão
dada pela Lei nO12,010, de 2009) Vigência

§ 6º A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha legítimo interesse de
intentar investigação, visando a obter o pretendido reconhecimento da paternidade. (Incluído pela Lei nO
12,010, de 2009) Vigência

Art. 2º-A. Na ação de investigação de paternidade, todos os meios legais, bem como os moralmente
legítimos, serão hábeis para provar a verdade dos fatos. (Incluído pela Lei nO12.004, de 2009).

Parágrafo único. A recusa do réu em se submeter ao exame de código genético - DNA gerará a
presunção da paternidade, a ser apreciada em conjunto com o contexto probatório. (Incluído pela Lei nO
12.004, de 2009).

Art. 3° E vedado legitimar e reconhecer filho na ata do casamento.
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Parágrafo único. É ressalvado o direito de averbar alteração do patronímico materno, em decorrência

do casamento, no termo de nascimento do filho.
Art. 4° O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento.
Art. 5° No registro de nascimento não se fará qualquer referência à natureza da filiação, à sua ordem

em relação a outros irmãos do mesmo prenome, exceto gêmeos, ao lugar e cartório do casamento dos pais
e ao estado civil destes. -----i

Art. 6° Das certidões de nascimento não constarão indícios de a concepção haver sido decorrente de
relação extraconjugal. /

§ 1° Não deverá constar, em qualquer caso, o estado civil dos pais e a natureza da filiação, bem
como o lugar e cartório do casamento, proibida referência à prese te lei. ',

§ 2° São ressalvaqas autorizações ou requisições judiciais ae ce idôes de inteiro teor, mediante
decisão fundamentada, assegurados os direitos, as garan}ias e interesses relevantes do registrado.

Art. ]O Sempre que na sentença de primeiro grau se1econhecer a paternidade, nela se fixarão os
alimentos provisionais ou definitivos do reconhecido que deles necessite.

Art. 8° Os registros de nascimento, anteriores à data da presente lei, poderão ser r!Z!ificãdos por
decisão judicial, ouvido o Ministério Público .

.Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. São revogados os arts. 332, 337 e 347 do Código Civil e demais disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1992; 171 ° da Independência e 104° da República.
ITAMAR FRANCO


